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LEI N° 1.109, DE 22 DE JUNHO DE 2006.

Dá denominação à rua que indica no Parque Tijuca.

Faço saber que a Câm ara Municipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, sanciono e 
prom ulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de Rua São Francisco a artéria sem denominação oficial, situada entre as ruas 
São Luiz e Luiz Mendes, no bairro Parque Tijuca, neste Município.

O riunda do Projeto de Lei n° 005/2006, 
de autoria do V ereador Gabriel Passos  
dos Santos Am orim .
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A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominada de rua São Francisco a artéria sem denominação 
oficial situada entre as ruas: São Luiz e Luiz Mendes no bairro Parque Tijuca, neste 
Município.

Indicativa.
Art 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI N° 005/06 -  DE AUTORIA DO VEREADOR GABRIEL 
PASSOS DOS SANTOS AMORIM.

• S& A **'■ ei Sd ***** T

Av. Estruturante Oeste, S /N  - Parque Antônio Justa CEP: 61905-990 - Maracanaú - Ceará
Telefones: (85) 3371-1049 I 3371-1463


